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1. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS. A UNIVERSALIZAÇÃO CONCEITUAL 

1.1. Numerosas' e de boa qualidade são as teorias que a doutrina constitucionalista 
brasileira tem formulado a respeito da significação do vocábulo "poder''. Entretanto, as 
que são do nosso conhecimento pessoal emprestam ao poder aquele sentido coloquial 
de todos conhecido, metajurídico, ou a ele se referem numa dimensão jurídica de pura 
teoria geral do direito. Isto é, sem a pretensão de revelar o significado específico da pa
lavra, à luz de um ordenamento jurídico positivo. 
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acepção inteiramente nova, que somente se compadece com a figura mesma das pes
soas políticas territoriais. 

Poder Público, neste passo, são a União, os Estados-membros, os Municípios, o Dis
trito Federal e os Territórios, que têm o inafastável dever de amparar a família legal
mente constituída (art. 175), ministrar o ensino nos diferentes graus(§ 1° do art. 176), 
incentivar a iniciativa privada na mesma área (§ 2° do art. 176), proteger os documen
tos, as obras e os locais de valor histórico ou artístico ( art. 180 parágrafo único) e tantas 
outras instituições ou atividades sócio-culturais. 

É certo que nem sempre a Constituição fala de poder público como sinônimo de 
Estado. Mas, nos dispositivos citados, a sinonímia chega a ser transparente, porque 
realmente diz respeito a cada uma das organizações estatais personalizadas da federa
ção nacional. 

3. SíNTESE DOS VÁ RI OS SIGNIFICADOS DO 
11

PODER
11 

Em resumo, e para concluir, as quatro acepções do poder são as seguintes: 
- Poder Nacional, ou Poder Constituinte, que é titularizado pela Nação e, por isso 

mesmo, anterior e superior aos "Poderes do Estado"; 
Poder Estatal, ou Poderes do Estado, que são os três órgãos básicos, elementares 
e supremos da pessoa juríçlica União, independentes e harmônicos entre si, de 
acordo com a dicção expressa do art. 6° da Carta Magna Federal; 
Competência política, ou faculdade de ação jurídica, nos campos da legislação, 
da execução e da jurisdição; e 
Pessoa Pública Política, ou simplesmente "Estado", que, neste passo, tanto pode 
ser a União quanto qualquer uma das demais pessoas políticas de base territorial 
(abstração feita da consideração de serem os Territórios Federais pessoas políti
cas ou, ao contrário, simples autarquias administrativas da União) . 
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